LEI Nº 2.148, DE 27/03/2000

Autoriza o Executivo Municipal a construir, em parcela com a iniciativa privada um espaço adequado para a comercialização de produtos de origem animal na área da feira e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.   Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar contrato de parceria com empresas privadas para construir galpão para utilização dos feirantes e um espaço adequado, na área da feira, para a comercialização de produtos de origem animal.

Art. 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a desapropriar a parte da área da feira pertencente à ACESITA, a fim de poder executar as obras de adequação do local às exigências da legislação pertinente.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  27 de março de 2000; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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